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EMENTA

A atuação do psicólogo no campo forense: vitimização de crianças, adolescentes e idosos, disputa de guarda, prática de delitos, entre outras

questões. A legislação pertinente à criança e o adolescente, ao idoso e ao portador de deficiência. Instrumentos de trabalho e equipe

multidisciplinar.

I. Objetivos
- Informar, discutir e refletir sobre a prática da Psicologia Jurídica em suas diversas áreas de atuação;

- Promover reflexões sobre a contribuição da psicóloga em equipes interdisciplinares nas instituições judiciais;

- Propiciar uma formação profissional voltada ao compromisso com os direitos humanos e com a construção social da cidadania;

- Refletir sobre a abrangência, os limites, as implicações éticas, legais e sociais das avaliações periciais, elaboração de laudos e pareceres

na área da psicologia jurídica.

II. Programa
Módulo I: Introdução e contextualização da Psicologia na interface com o Direito

1.1 Histórico e campo de atuação da Psicologia na interface com o Direito;

1.2 Sistema judiciário brasileiro;

1.3 Psicologia e Direito Penal, penas restritivas de direitos e privativas de liberdade;

1.4 Justiça Restaurativa;

1.5 Ética e limites de atuação do profissional em Psicologia Jurídica.

Módulo II: Infância e Juventude no sistema de justiça

2.1 Estatuto da criança e do adolescente;

2.2 Medidas protetivas à criança e ao adolescente;

2.3 Medidas socioeducativas;

2.4 Referências técnicas para atuação de psicólogas/os no âmbito das medidas socioeducativas em unidades de internação;

2.5 Inquirição judicial de crianças: o depoimento especial.

Módulo III: Atuação da Psicologia Jurídica nas demandas familiares 

3.1 A história social da família no Brasil;

3.2 Adoção;

3.3 Atuação da Psicologia Jurídica nas Varas de Família; 

3.4 Alienação Parental e o compromisso ético-político da Psicologia;

3.5 Mediação de conflitos familiares;

Módulo IV: Psicologia Jurídica e a vitimização de mulheres, idosos e pessoas com deficiência

4.1 Lei Maria da Penha e violência de gênero;

4.2 Estatuto do Idoso e Psicologia Jurídica;

4.3 Estatuto da Pessoa com Deficiência e Psicologia Jurídica;

4.4 Redes de proteção social e prevenção à violência;

4.5 Elaboração de documentos.

III. Metodologia de Ensino
Aulas expositivas e dialogadas; apresentação de situações-problema para discussão; apresentação e discussão de trechos de filmes;

discussão de casos que ilustram os pontos teóricos estudados. Será realizada uma visita técnica a uma unidade privativa de liberdade,

podendo ser o Complexo Médico Penal em Piraquara ou a Penitenciária Estadual de Ponta Grossa, com destaque para o diálogo com as

equipes técnicas de atendimento. Serão realizados seminários on-line com profissionais de diferentes áreas inteligadas à psicologia jurídica.

Serão realizadas práticas integrativas com outras disciplinas do curso em temas afins. 

IV. Formas de Avaliação
Primeiro semestre: 

a)Avaliação individual: prova escrita, com questões objetivas e dissertativas, no valor de 5,0 pontos; 

b)Avaliação em grupo: elaboração de texto dissertativo sobre um dos assuntos do módulo I ou II, de escolha e afinidade das/dos

acadêmicas/os, no valor de 5,0 pontos;

Segundo semestre: 

a)Avaliação individual: prova escrita, com questões objetivas e dissertativas, no valor de 5,0 pontos; 

b)Avaliação em grupo: elaboração de texto dissertativo sobre um dos assuntos do módulo III ou IV, de escolha e afinidade das/os

acadêmicas/os, no valor de 5,0 pontos;

Conforme Resolução No 1-COU/UNICENTRO, DE 10 DE MARÇO DE 2022, será oferecida possibilidade de recuperação ao/à estudante que

não alcançar nota mínima (7,0) na soma das avaliações dos semestres descritas acima. Nesse caso, haverá, em cada semestre, uma 
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terceira avaliação, e uma nova média será calculada a partir dessa terceira nota. 
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